
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quarta-feira, 03 de Janeiro de 2018 – 5 
Nov 12% 47,415152 Nov 12% 11,638347
Dez 12% 46,625406 Dez 12% 10,515032

2014 Jan 12% 45,776062 2017 Jan 12% 9,428912
Fev 12% 44,985916 Fev 12% 8,563828
Mar 12% 44,219959 Mar 12% 7,511772
Abr 12% 43,397291 Abr 12% 6,725191

Maio 12% 42,531418 Maio 12% 5,798059
Jun 12% 41,706946 Jun 12% 4,989190
Jul 12% 40,758219 Jul 12% 4,191267

Ago 12% 39,892237 Ago 12% 3,388978
Set 12% 38,984945 Set 12% 2,750518
Out 12% 38,034413 Out 12% 2,106588
Nov 12% 37,191920 Nov (*) 1,538400
Dez 12% 36,230625 Dez (*) 1,000000

(*) Tabela de Multas
0,15% (zero vírgula quinze por cento) do valor do imposto, por dia de atraso, até o trigésimo dia)
9% (nove por cento) do valor do imposto do trigésimo primeiro ao sexagésimo dia de atraso)
12% (doze por cento) do valor do imposto após o sexagésimo dia de atraso)

Dias Percen-
tual Dias Percen-

tual Dias Percen-
tual Dias Percen-

tual
1 0,15 16 2,40 31 9,00 46 9,00
2 0,30 17 2,55 32 9,00 47 9,00
3 0,45 18 2,70 33 9,00 48 9,00
4 0,60 19 2,85 34 9,00 49 9,00
5 0,75 20 3,00 35 9,00 50 9,00
6 0,90 21 3,15 36 9,00 51 9,00
7 1,05 22 3,30 37 9,00 52 9,00
8 1,20 23 3,45 38 9,00 53 9,00
9 1,35 24 3,60 39 9,00 54 9,00
10 1,50 25 3,75 40 9,00 55 9,00
11 1,65 26 3,90 41 9,00 56 9,00
12 1,80 27 4,05 42 9,00 57 9,00
13 1,95 28 4,20 43 9,00 58 9,00
14 2,10 29 4,35 44 9,00 59 9,00
15 2,25 30 4,50 45 9,00 60 9,00

ACiMA DE 60 12,00

Belo Horizonte, 02 de janeiro de 2018 .
Leônidas Marcos Torres Marques

Superintendência de Arrecadação e informações Fiscais
02 1046320 - 1

EDiTAL 011 .360/2018
SuPEriNTENDENCiA rEG . DA FAZENDA i- uBErLÂNDiA
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA/ 1º NÍvEL/ uBErLÂNDiA

CANCELAMENTO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso v, 109 e 111, todos do riCMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do iCMS 
estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso ii, alíneas 
“b” e “c” do mesmo riCMS/02 e seus comprovantes de inscrição Esta-
dual sem validade alguma .
inscrição Estadual Nome Empresarial
001068386 .00-11 restaurante Sabor da roça LTDA
001092392 .00-99 Anaide Mary Santos - CPF 056 .311 .266-21 - ME
702785695 .00-90 Comercial Marques e Maia LTDA – EPP
uberlândia, 02 de janeiro de 2018
Pedro Antônio Alves – MASP: 341113-9
Chefe da AF 1º Nível uberlândia

EDiTAL 011 .361/2018
SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA i- uBErLÂNDiA
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA/ 1º NÍvEL/ uBErLÂNDiA

CANCELAMENTO
Por ficar comprovada a indicação de dados cadastrais falsos para a 
obtenção da inscrição estadual, fica a contribuinte abaixo relacionada, 
representada por seus sócios e possíveis coobrigados, ciente de 
que a partir da data desta publicação sua inscrição no Cadastro de 
Contribuintes do iCMS estará cancelada de Ofício, com base no 
disposto no Art. 108, Inciso II, alíneas “c” e “e” do RICMS/02, ficando 
o seu comprovante de inscrição Estadual sem validade alguma .
inscrição Estadual Nome Empresarial
002724115 .00-90 SMC Andrade e Nascimento insumos e
implementos Agrícolas LTDA – ME
uberlândia, 02 de janeiro de 2018 .
Pedro Antônio Alves – MASP: 341113-9
Chefe da AF 1º Nível uberlândia .

EDiTAL 011 .362/2018
SuPEriNTENDENCiA rEG . DA FAZENDA i- uBErLÂNDiA
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA/1º NÍvEL/ uBErLÂNDiA

iNTiMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iii, iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos iv e v, 109 e 111, todos do riCMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios iNTiMADOS a apresentar na Adminis-
tração Fazendária de uberlândia, localizada na Praça Tubal vilela, 165, 
Centro, no prazo de 10(dez) dias, contados da data de publicação desta, 
toda a documentação fiscal em seu poder, especialmente os talonários 
de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos declarados inidôneos ou 
ideologicamente falsos, nos termos da resolução nº . 4 .182/10 e terem 
suas inscrições canceladas de ofício, com base no disposto no art . 108, 
inciso ii, alíneas “b” e “c” do riCMS/02 .
inscrição Estadual Nome Empresarial
001686524 .00-90 DJ Comércio de Alimentos LTDA - ME
528345699 .00-68 Comercial vieira e Cia LTDA - ME
001036464 .00-57 Quimiplast indústria e 
Comércio de Forro de PvC LTDA .
001037592 .00-21 Biasi Catani industria e Comércio, importação e 
Exportação LTDA - ME
002301970 .00-86 Walmar Gonçalves Souza - ME
002096835 .00-20 Júnior Oliveira 90214102149
001929214 .00-43 Cinara Pires ribeiro – ME
uberlândia, 02 de janeiro de 2018 .
Pedro Antônio Alves – MASP: 341113-9
Chefe da AF 1º Nível uberlândia

EDiTAL 011 .363/2018
SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA i- uBErLÂNDiA
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA/ 1º NÍvEL/ uBErLÂNDiA

iNTiMAÇÃO
Por ficar comprovado, por meio de diligência fiscal, que os contribuin-
tes não exercem atividades nos endereços ou locais indicados, ficam 
os contribuintes abaixo relacionados, representados por seus sócios, 
iNTiMADOS a apresentar na Administração Fazendária de uberlân-
dia, localizada na Praça Tubal Vilela, 165, Centro, no prazo de 10(dez) 
dias, contados da data de publicação desta, toda a documentação fiscal 
em seu poder, especialmente os talonários de notas fiscais, sob a pena 
de serem os mesmos declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, 
nos termos da resolução nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições cancela-
das de ofício, com base no disposto no art . 108, inciso ii, alíneas “c”, 
“e” e “f” do riCMS/02 .
inscrição Estadual Nome Empresarial
001836266 .00-66 Abadia José de Oliveira 46750541100
uberlândia, 02 de janeiro de 2018 .
Pedro Antônio Alves – MASP: 341113-9
Chefe da AF 1º Nível uberlândia

EDiTAL 011 .364/2018
SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA i- uBErLÂNDiA
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA/1º NÍvEL/ uBErLÂNDiA

iNTiMAÇÃO
Por ficar constatada a indicação de dados cadastrais falsos quando da 
obtenção da Inscrição Estadual, fica o contribuinte abaixo relacionado, 
representado por seus sócios, intimado a apresentar na Administração 
Fazendária de uberlândia localizada na Praça Tubal vilela, 165, Cen-
tro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de publicação desta, 
toda a documentação fiscal em seu poder e, caso queira, manifestar-se 
sobre a ocorrência constatada, sob pena de ter a inscrição cancelada e 
os documentos declarados ideologicamente falsos .
inscrição Estadual Nome Empresarial
002742434 .00-26 Antônio Soares da Costa - EirELi – ME
uberlândia, 02 de janeiro de 2018 .
Pedro Antônio Alves – MASP: 341113-9
Chefe da AF 1º Nível uberlândia

EDiTAL 011 .365/2018
SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA i- uBErLÂNDiA
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA/1º NÍvEL/ uBErLÂNDiA

iNTiMAÇÃO
Por ficar constatada a indicação de dados cadastrais falsos quando da 
obtenção da Inscrição Estadual, fica o contribuinte abaixo relacionado, 
representado por seus sócios, intimado a apresentar na Administração 
Fazendária de uberlândia localizada na Praça Tubal vilela, 165, Cen-
tro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de publicação desta, 
toda a documentação fiscal em seu poder e, caso queira, manifestar-se 
sobre a ocorrência constatada, sob pena de ter a inscrição cancelada e 
os documentos declarados ideologicamente falsos .
inscrição Estadual Nome Empresarial
001899127 .00-42 Marcos Antônio da Silva 00607955651
uberlândia, 02 de janeiro de 2018 .
Pedro Antônio Alves – MASP: 341113-9
Chefe da AF 1º Nível uberlândia

02 1046324 - 1

SrF ii - varginha
SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA – ii 

vArGiNHA – AF 3º NÍvEL SANTA riTA DO SAPuCAÍ
iNTiMAÇÃO

Nos termos do art . 10, parágrafo 1º, do rPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto nº 44.747/2008, fica o COOBRIGADO abaixo identificado, 
por se achar em local desconhecido, intimado da lavratura do Auto 
de Infração de nº 01.000931042-50. Informamos que é de 30 (trinta) 
dias, a contar desta publicação, o prazo para pagamento, por meio 
de DAE, do crédito tributário constituído ou para parcelá-lo, nos ter-

mos da legislação vigente, ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia e 
reconhecimento do crédito tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida ativa 
e execução judicial .
Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos em legislações pertinente (Lei 6763/1975).
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoal-
mente ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração 
Fazendária/3º NÍvEL/Santa rita do Sapucaí, localizada à Avenida João 
de Camargo, 298, Centro/ CEP 37540-000, Santa rita do Sapucaí-MG, 
acompanhada da taxa de expediente a que se refere o item 2 .21 da 
Tabela A, anexa à Lei nº 6 .763/75, quando devida, sob pena do impug-
nante ser considerado desistente da impugnação .
Sujeito Passivo: EDuArDO HENriQuE GONÇALvES DE 
MOrAiS .
iE : 002 .239728 .0078
CNPJ : 19 .033 .706/0001-88
COOBriGADO: Eduardo Henrique Gonçalves de Morais .
CPF : 109 .545 .946-57
Santa rita do Sapucaí, 29 de dezembro de 2017 .
Jairo vitor - Masp 314 .064 .7
Chefe da AF/Santa rita do Sapucaí .

02 1046325 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Expediente
EDiTAL DE CHAMAMENTO

O servidor Eder Lockmann da Silva, Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria Secretário 
Adjunto SEMAD nº 02/2017, alterada pela Portaria Secretário Adjunto 
SEMAD nº 10/2017, cujo extrato foi publicado, no “Minas Gerais” de 
07/03/2017 e 02/08/2017, tendo em vista o disposto no artigo 225 da 
Lei nº 869/52, CONvOCA E CiTA, durante oito dias consecutivos, o 
servidor relacionado a seguir com seu respectivo número de processo, 
para comparecer perante esta Comissão, instalada na Núcleo de Cor-
reição Administrativa – NuCAD – Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves – rodovia Papa João Paulo ii, n . 4143, bairro Serra 
verde – Edifício Minas, 2º andar, 30630-900 – Tel . 3916-8570 – Belo 
Horizonte/MG, no horário de 09:00 às 16:00, no prazo de dez (10) dias, 
a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua 
tramitação e apresentar defesa para os fatos a ele atribuídos que carac-
terizam, em tese, conforme portaria inaugural, infração aos artigos 216, 
217, 245, 246 e 250 da Lei Estadual n . 869/52, sob pena de rEvE-
LiA: riCArDO ALBiNO FONTES – MASP . 1 .183 .624-4, Processo 
Administrativo Disciplinar nº 02/2017, alterado pela Portaria Secretário 
Adjunto SEMAD nº 10/2017 .
Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2017
(a)Anderson Silva de Aguilar - Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

28 1045274 - 1

conselho Estadual de 
Política Ambiental

Presidente: Germano Luiz Gomes vieira
A Diretora regional de Apoio Técnico da Superintendência regional 
de Meio Ambiente do Norte de Minas no uso de suas atribuições, con-
siderando a resolução SEMAD nº 2567, de 15 de dezembro de 2017, 
torna público que o requerente abaixo identificado solicitou Licença 
Ambiental . informa que foi apresentado EiA/riMA, e que o riMA 
encontra-se à disposição dos interessados na Superintendência regio-
nal de Meio Ambiente Norte de Minas - SuPrAM NM, das 8h às 12h e 
das 14h às 18h . Comunica que os interessados na realização de Audiên-
cia Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa COPAM nº 12/94, na SuPrAM NM, Avenida José Corrêa 
Machado, 900, ibituruna, Montes Claros/MG, das 08h às 12h e das 14h 
às 18h, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data 
desta publicação .
(a) Cláudia Beatriz Oliveira Araújo Versiani. Diretora Regional de 
Apoio Técnico da SuPrAM Norte de Minas .
1) Licença de Operação em Caráter Corretivo: * Carvovale - Indústria e 
Comércio de Produtos Agroindustriais e Florestais Ltda ./Fazenda Car-
vovale Cacho/TB - Silvicultura e produção de carvão vegetal, oriunda 
de floresta plantada - Taiobeiras/MG - PA/Nº 13914/2011/001/2017 - 
Classe 3 .

02 1046359 - 1
O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
1) Licença de Operação Corretiva: *Cemitério Parque da Serra Ltda. EPP 
– Parques Cemitérios – Divinópolis/MG – PA/Nº 07579/2017/001/2017 
– Classe 3. *Marcelo de Araújo / Fazenda Melancias Matrícula – 6641 
- Aquicultura em Tanque-rede - Morada Nova de Minas/MG – PA/Nº 
00572/2016/001/2017 – Classe 3. *Icoplas Indústria de Frascos Ltda. 
- Moldagem de termoplástico não organoclorado, sem a utilização de 
matéria-prima reciclada ou com a utilização de matéria-prima reciclada 
a seco, com utilização de tinta para gravação - Divinópolis/MG – PA/
Nº 08472/2010/003/2017 – Classe 3. (a) Rafael Rezende Teixeira. 
Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São 
Francisco .

O Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou à Superintendência 
regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco: 1) Licença de 
Operação Corretiva: *Geriza Participações e Empreendimentos Ltda. 
– Tratamento químico para preservação de madeira e desdobramento 
da madeira – Martinho Campos/MG – PA/Nº 09081/2006/002/2017 
– Classe 5. (a) Germano Luiz Gomes Vieira. Secretário de Estado 
Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Secretá-
rio Executivo do COPAM .

02 1046328 - 1
O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Noro-
este de Minas, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
1) Licença de Operação: *Destilaria Rio do Cachimbo Ltda - Destila-
ção de álcool e produção de energia termoelétrica, exclusive gás natural 
e biogás - João Pinheiro/MG - PA/Nº 00002/1980/014/2017 - Classe 
3. 2) Licença de Operação Corretiva: *Maria das Dores Lemos Silva 
e Outro/Fazenda Agropecuária Dona Santa – Barragem de irrigação 
para agricultura sem deslocamento de população atingida - Paracatu/
MG - PA/Nº 09466/2016/001/2017 - Classe 3 . 3) Licença Prévia con-
comitante com a Licença de Instalação: *José Donizete Pinton/Fazenda 
Nossa Senhora da Conceição e Nossa Senhora Aparecida - Culturas 
anuais, excluindo a olericultura - Brasilândia de Minas/MG - PA/Nº 
36013/2016/002/2017 - Classe 3 .
(a) Ricardo Rodrigues de Carvalho. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPrAM do Noroeste de Minas .

02 1046177 - 1

SuPEriNTENDÊNCiA DE ArrECADAÇÃO 
E iNFOrMAÇÕES FiSCAiS

C O M u N i C A D O Nº 003/2018
O Superintendente da Superintendência de Arrecadação e informações 
Fiscais, no uso das atribuições que lhe confere o § 3º do artigo 1º da 
resolução nº 2 .880, de 13 de outubro de 1997, considerando a conveni-
ência de instruir as repartições Fazendárias e os Contribuintes, comu-
nica que a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Cus-
tódia (SELIC) divulgada pelo Banco Central do Brasil para o mês de 
dezembro/2017, exigível a partir de janeiro/2018, é de 0,538400 .
Superintendência de Arrecadação e informações Fiscais 02 de janeiro 
de 2018 .

Leônidas Marcos Torres Marques
Superintendência de Arrecadação e informações Fiscais

02 1046319 - 1

Superintendências 
regionais da Fazenda

SrF ii - Belo Horizonte
EDiTAL 011 .357/2018SuPEriNTENDÊNCiA 

rEGiONAL DA FAZENDA – ii/BH
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA / 1º . NÍvEL / BH-1

CANCELAMENTO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso v, 109 e 111, todos do riCMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do iCMS 
estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso ii, alíneas 
“b” e “c” do mesmo riCMS/02 e seus comprovantes de inscrição Esta-
dual sem validade alguma .
Município de Belo Horizonte .
inscrição Estadual Nome Empresarial
001075948 .00-95 Modelo Comercio varejista De Materiais De Cons-
trucao Ltda
001077901 .00-60 Geraldo rodrigues De Souza Filho - Me
001085830 .00-79 Marco Andre O .M . Malaquias Distribuicao, Cadas-
tro E representacao Me
001600852 .00-76 Joel Jose Neves
001667321 .00-36 Circuito Do Acai Ltda - Me
001812759 .00-88 Hm Prestacao De Servicos Ltda . - Me
001816455 .00-94 D Transportes Barbarcena Eireli - Me
001922227 .00-37 G Lopes Transportes E Logistica Eireli
001936543 .00-70 Nayara Correa Mendes - Me
002117797 .00-90 restaurante Baianera Ltda . - Epp
002212761 .00-91 Gibbs international Do Brasil Comercio Ltda
002294619 .00-05 Deli Comercio De Alimentos Eireli - Epp
002675364 .00-29 Minexcell Do Brasil Equipamentos Para Mineracao 
Ltda
002770858 .00-72 Wenderson Emanuel Silva - Me
002799182 .00-92 Adair J .S . Mazzinghy - Me
002866000 .00-13 Mais Produtos representacoes Ltda - Me
002917996 .00-90 Acai Du Brasil Ltda - Me
003010317 .00-30 Orbanca Servicos industriais Ltda
062039008 .00-38 Comercial Boa Hora Ltda - Me
062048551 .00-13 Marveu Comercial Ltda
062083435 .00-32 Eduardo Luis De Sena Cpf 73634476672
062191113 .00-55 Otica Alphaville Ltda - Me
062289695 .00-43 Lucres Bar E Mercearia Ltda
062321486.00-88 Efeito Grafico Editora E Encadernadora Ltda. -Me
062567985 .00-27 varejao Feirao Do Horto Ltda
062739757 .00-88 vr Drogaria E Perfumaria Ltda - Epp
062875291 .00-23 Copermape Comercio E industria Ltda - Epp
002038548 .01-05 Design Automotivo Eireli - Me
062279512 .01-18 roliminas Comercio De rolamentos Ltda - EppBelo 
Horizonte, 02 de janeiro de 2018 .
Cristiano valdir H . E . da Silva - Chefe da AF/1º Nível/BH-1

EDiTAL 011 .358/2018
SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA – ii/BH

ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA / 1º . NÍvEL / BH-1
CANCELAMENTO

Por ter sua inscrição suspensa por motivo de indicação de dados cadas-
trais falsos, fica o contribuinte abaixo relacionado, representado por 
seus sócios e coobrigados, ciente de que a partir da data desta publi-
cação, sua inscrição estará cancelada “de ofício”, nos termos do Art . 
108, inciso ii, alínea “e” do mesmo riCMS/2002 e seu comprovante 
de inscrição Estadual sem validade alguma, devendo ser observados 
os procedimentos descritos nos artigos 108, § 6º e Artigos 109 e 111, 
ambos do riCMS/2002 .
Município de Belo Horizonte .
inscrição Estadual Nome Empresarial
002613648 .00-34 ricardo Sabino Dos Santos 12612567607
Belo Horizonte, 02 de janeiro de 2018 .
Cristiano valdir H . E . da Silva - Chefe da AF/1º Nível/BH-1

02 1046322 - 1

SrF i - ipatinga
SrF i ipatinga/AF/2º Nível/Manhuaçu

Nos termos do artigo 10, § 1º, do rPTA, aprovada pelo Decreto Esta-
dual nº 44.747/08, ficam o sujeito passivo, coobrigado e fiador abaixo 
identificados, intimados do cancelamento do parcelamento referente ao 
Processo Tributário Administrativo abaixo relacionado .
O Parcelamento n° 12 .063017100 .31 de 30/10/2017, o qual faz parte 
o Processo Tributário Administrativo nº 05 .000283616 .61, do sujeito 
passivo ArMAZENS GErAiS ALvES SANTOS LTDA, foi objeto de 
CANCELADO, tendo em vista a ausência de quitação da entrada pre-
via e parcelas . O processo permanecera nesta Administração Fazendá-
ria por 10(dez) dias, contados da data desta publicação. Após o prazo 
de 10(dez) dias, o respectivo processo será encaminhado à Advocacia 
regional do Estado ipatinga para inscrição em Dívida Ativa e Exe-
cução Judicial . Para quaisquer esclarecimentos gentileza comparecer à 
Administração Fazendária de Manhuaçu, Praça Cordovil Pinto Coelho, 
n° 145, Centro, Manhuaçu, Minas Gerais .
PTA N° 05 .000283616-61 de 05 .10 .2017 .
Contribuinte – ArMAZENS GErAiS ALFrEDO ALvES SANTOS
LTDA ME
insc . Estadual – 002 .066708 .0074
Endereço: rua Melo viana nº 528, Bairro Baixada
Manhuaçu – MG - CEP 36 .900-000 .
Manhuaçu, 02 de janeiro de 2018 .
vera Lúcia da Cruz – MASP 335 .354-7 .
Chefe da AF/2º Nível/ Manhuaçu – SrF ipatinga

02 1046323 - 1

SrF i - uberlândia
SuPEriNTENDÊNCiA rEG .DA FAZENDA i/uBErLÂNDiA
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA 1º NÍvEL/uBErLÂNDiA

iNTiMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça Tubal vilela 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .000943663-47
Sujeito Passivo: CLC intermediação de Negócios Ltda
iE/CPF/CNPJ: 17 .845 .092/0001-03
End: Av . Afrânio rodrigues da Cunha, 618, uberlândia/MG .
2 . PTA: 01 .000943663-47
Sujeito Passivo: Carlos Augusto Costa Neves
iE/CPF/CNPJ: 065 .271 .716-09
End: Av . dos vinhedos, 100, Cond Gavea Hill i, uberlândia/MG .
uberlândia, 02 de janeiro de 2018 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
Chefe da AF/1º Nível/uberlândia

SuPEriNTENDÊNCiA rEG .DA FAZENDA i uBErLÂNDiA
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA 1º NÍvEL/uBErLÂNDiA

iNTiMAÇÃO
Em resposta ao seu requerimento protocolizado na AF/uberlândia 
em 16/10/2017, informamos que a Delegacia Fiscal iNDEFEriu 
seu pedido de Moratória (art. 19, inc. I da Lei 22.549/2017). Assim, o 
PTA em referência e seu parcelamento, terá prosseguimento normal na 
esfera administrativa .
1 . PTA: 05 .000283500 .23
Sujeito Passivo: Souza & Costa Ltda
iE/CPF/CNPJ: 002 .326311-0063
End: r . Prof Eudóxio Cassanta Pereira, 712, Loja 01, uberlândia/MG .
uberlândia, 02 de janeiro de 2018 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
Chefe da AF/1º Nível/uberlândia

EDiTAL 011 .359/2018
SuPEriNTENDENCiA rEG . DA FAZENDA i- uBErLÂNDiA
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA/ 1º NÍvEL/ uBErLÂNDiA

CANCELAMENTO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso v, 109 e 111, todos do riCMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do iCMS 
estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso ii, alíneas 
“b” e “c” do mesmo riCMS/02 e seus comprovantes de inscrição Esta-
dual sem validade alguma .
inscrição Estadual Nome Empresarial
702391915 .00-75 Mapasa Madeiras Parque do Sabiá LTDA – ME
uberlândia, 02 de janeiro de 2018
Pedro Antônio Alves – MASP: 341113-9
Chefe da AF 1º Nível uberlândia


